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UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

Portaria 082/2007

o PRÓ-REITOR OE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMA70MAS, us??ndo d0 suas atribuições estatutárias e.

CONSIDERANDO o disposto no Artigo Inciso II e Parágrafo 2° da Instrução
Normativa n°. 002/2002 da Resoiucâo n°. 006/2001-CONSEP.

RESOLVE:

Artigo 1® - DETERMINAR a exclusão do cadastro discente do Curso de Administração,
modalidade Bacharelado. PA09, Turma 215, oferecido no Município de Parintins-Am, pelo
Programa de Interiorização da Graduação - PROING, de 03 (três) alunos devidamente
identificados a seguir;
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Artigo 2° - DESIGNAR s Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEG, através da
Divíbão de Matrícula do Departamento de Registro Acadêmico, para efetivar no Sistema de
Controle Acadêmico a determinação estabelecida no Artigo 1® desta Portaria, sinalizando os
âlLinOS r^nmn

Dê-se ciêrícia, e ournora-se.
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